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RELATÓRIO DE DIAGNÓSTICO DO CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação de Pernambuco – SEDUH. 

 

                                                       

Obje�vo: O obje�vo deste relatório é apresentar um diagnós�co da   análise bem como iden�ficar
oportunidades de redução de despesas com energia elétrica, com base das Resoluções das CPF’s n° 002/2020, n°
001/2021e n° 001/2022.   

 

Período de realização: 24 de março/2022 a 29 de abril de 2022

 

Composição da Equipe:    

Julieny Siqueira Dias Vidal Wanderley

Assessor Especial de Controle Interno

 

Joel Fernandes Nery

Assessor Adjunto de Controle Interno

 

Joseane Lourenço Silva de Almeida Pimentel

Membro UCI

 

Armando de Mélo Cavalcan�

Membro UCI

 

INTRODUÇÃO

A Superintendência de Governança Gestão de Riscos e Controle Interno da Secretaria de
Desenvolvimento Urbano e Habitação vem por meio deste documento, apresentar o resultado consolidado do
diagnós�co realizado no gasto referente às despesas com energia elétrica. 

 

1. OBJETIVO

O obje�vo deste relatório é apresentar um diagnós�co do consumo de energia elétrica da
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação de Pernambuco (SEDUH), bem como iden�ficar
oportunidades de redução de despesas com energia elétrica Assim, considerando as competências da Unidade
de Controle Interno de controlar e orientar os gestores no desenvolvimento, implantação e correção dos
controles internos, tomando por base as Resoluções CPF n° 002/2020, n° 001/2021e n° 001/2022 que ins�tui o
Plano de Con�ngenciamento de Gastos – PCG, no âmbito do Poder Execu�vo, no tocante ao Art. 2º, inciso III:

“O gasto referente às despesas com energia elétrica e consumo de água deve se restringir ao percentual de
50% (cinquenta por cento) do valor das liquidações realizadas no mês de referência no exercício de 2019,
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exceto para as relacionadas ao enfrentamento da emergência em saúde pública de importância
internacional, decorrente do novo Coronavírus”.

 

CPF n°001/2021, Art. 8°, inciso ll

 

“O gasto mensal referente às despesas com energia elétrica e consumo de água deve se restringir ao
percentual de 85% (oitenta e cinco por cento) do valor das liquidações realizadas no mesmo exercício de
2019, exceto para as relacionadas ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo Coronavírus.”  

 

CPF n°001/2022, Art. 8°, inciso ll

 

“O gasto mensal referente às despesas com energia elétrica e consumo de água deve se restringir ao
percentual de 85% (oitenta e cinco por cento) do valor das liquidações realizadas no mesmo exercício de
2021, exceto  para as relacionadas ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo Coronavírus.”  

 

Nesse contexto,  e a fim de avaliar os controles internos correspondentes a despesa de energia
elétrica, bem como o monitoramento e avaliação da despesa na Secretaria, foi realizado um trabalho de coleta e
análise de dados, com o intuito de prestar informações aos gestores, no tocante à economia da despesa e
reforçar os controles internos para que as informações geradas funcionem como ferramentas de apoio à gestão,
e que os resultados apurados sirvam como insumo para embasar o gestor com dados relevantes e possíveis
ações a serem tomadas com o Plano de Con�ngenciamento de Gastos.

Faz-se necessário também um exercício contundente e aplicação de medidas que visem à
o�mização dos recursos e a economia, na medida do possível, mantendo-se, ou tentando-se manter a qualidade
nos serviços desenvolvidos na Ins�tuição.

 

2. METODOLOGIA APLICADA

O diagnós�co foi realizado a par�r de entrevista de pontos de controle interno, realizada no dia 22
de abril de 2022, através da análise das contas de energia elétrica dessa Secretaria, enviadas através do SEI, e
entrevista realizada com a Gerente de Administração e Patrimônio da SEDUH e a tabulação em planilha excel, a
par�r dos dados coletados.

A par�r do resultado apurado a Superintendência de Governança Gestão de Riscos e Controle
Interno no dia 22 de abril, realizou a análise e interpretação de todas as informações referidas. É importante
salientar, que grande parte das informações foram fornecidas pela Gerência Geral de Administração e Finanças –
GGAF, através da Gerência de Administração e Patrimônio – GAP e que resultou neste diagnós�co, de forma a
ampliar os mecanismos de controle sobre as intervenções de responsabilidade desta secretaria.

Para a realização da avaliação dos controles internos, foi u�lizado como referência para este
trabalho o quadro 01:

 

Quadro 01: Categorias de dados baseadas nos componentes do sistema de controles internos
 

Categoria
(Componentes
do Sistema de

Controles
Internos)

Caracterização

Ambiente de
Controle

“O ambiente de controle é um conjunto de normas, processos e estruturas que fornece a base para a
condução do controle interno por toda a organização.” (COSO, 2013, p.7)

Avaliação de
Riscos

“A avaliação de riscos envolve um processo dinâmico e itera�vo para iden�ficar e avaliar os riscos à
realização dos obje�vos.” (COSO, 2013; p.7).

A�vidades de
Controle

“Podem ter natureza preven�va ou de detecção e abranger uma série de a�vidades manuais e
automá�cas, como autorizações e aprovações, verificações, reconciliações e revisões de desempenho do

negócio.” (COSO, 2013, p.7)
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Informação e
Comunicação

“A administração obtém ou gera e u�liza informações importantes e de qualidade, originadas tanto de
fontes internas quanto externas, a fim de apoiar o funcionamento de outros componentes do controle

interno.” (COSO, 2013, p.8)

A�vidades de
Monitoramento

“Uma organização u�liza avaliações con�nuas, independentes, ou uma combinação das duas, para se
cer�ficar da presença e do funcionamento de cada um dos cinco componentes de controle interno,

inclusive a eficácia dos controles nos princípios rela�vos a cada componente.” (COSO, 2013, p.8)
 

A análise documental, por sua vez, foi realizada, com propósito confirmatório, sobre os
documentos que evidenciam o funcionamento do sistema de controles internos no monitoramento, pagamento
e economicidade da despesa. No mais, a técnica de observação direta foi empregada, também com propósito
confirmatório e avaliação dos controles existentes.

Foi excluído do escopo da análise a avaliação dos controles internos os gasto com consumo de
água, uma vez que tal despesa não é custeada pela SEDUH, mas pelo DETRAN Pernambuco.  

 

3. ANÁLISE

 

3.1. Avaliação dos Pontos de Controles Internos – despesas com energia elétrica

Com base na técnica de entrevista aplicada no dia 22/04/2022, com a Gerente de Administração e Patrimônio da
SEDUH, a fim de coletar informações necessárias para a avaliação dos pontos de controle o quadro 03, a seguir,
apresentamos os resultados da aplicação desse procedimento:

 

Quadro 03: Roteiro de Entrevista de Avaliação de Controles Internos
Ponto de Controle Interno da Energia Elétrica - SEDUH

Verificar se o responsável pelo acompanhamento das despesas com energia está observando as seguintes situações
Letra Pontos de Controle Resposta

A) A UG paga consumo de energia de unidades não pertencentes ao poder público estadual ? Não
B) Existem faturas com endereços estranhos a repar�ção das unidades? Não
C) Há o adequado enquadramento da unidade consumidora apresentada pela concessionária. Sim

D) A unidade consumidora constante da fatura de energia elétrica deve corresponder a imóvel, efe�vamente,
u�lizado pelo órgão ou en�dade do Poder Público Estadual para consecução das suas competências. Sim

E)
É verificar se o pagamento de faturas está sendo feito com multa, juro se correção monetária e se foram
adotas as medidas para a apuração de responsabilidade do servidor ou empregado causador do ato ou

omissão que deu causa ao atraso no adimplemento da despesa.
Sim

F) Há cobrança por serviços estranhos, não condizentes com a despesa? Não

G)
A data de vencimento da fatura de energia elétrica deverá é ajustada em conformidade com o

cronograma de recebimento de recursos do órgão, com o obje�vo de evitar a ocorrência de juros, e
correção monetária.

Não

 
 

Em relação ao gestor responsável pelo acompanhamento das despesas com energia elétrica a
entrevista foi em relação aos controles internos que o mesmo observa quando do recebimento das faturas, e
foram consideradas as situações relacionadas no quadro 4:

 
Quadro 04: Roteiro de Entrevista de Avaliação de Controles Internos – controles gestor

Ponto de Controle Interno da Energia Elétrica - SEDUH
Verificar se o responsável pelas despesas com energia elétrica está elaborando relatórios, por meio de planilhas mensais,
contendo os valores de gastos, total e individualizado, por unidade consumidora e os enviando ao dirigente máximo do

Órgão ou en�dade
Letra Pontos de Controle Resposta

A) Unidades consumidoras pagando pela disponibilização do sistema, mas com consumo inexistente? Não
B) Evolução significa�va do consumo (kw/h) e da demanda (kw), sem jus�fica�va? Não
C) Incidência de ICMS nas faturas? Não
D) Ocorrência de frequentes ultrapassagens de demanda? Não
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E) Ocorrência de frequentes cobranças por energia/demanda rea�va? Não
F) Ocorrência de multas e juros nas faturas? Não
G) Há denominação formal do gestor da despesa? Não
H) O gestor do contrato realiza algum �po de controle interno? Não

I) O gestor implanta, acompanha e controlar as medidas de racionalização da u�lização da despesa de
energia elétrica? Sim

J) O gestor verifica se os dados cadastrais constantes na fatura estão atualizados? Sim

K) O gestor acompanha, mensalmente, o desenvolvimento do consumo de energia elétrica e suas oscilações,
por meio de planilha eletrônica de controle das despesas? Sim

L)
O gestor verificar se o empenhamento, a liquidação, inclusive sua alimentação no sistema de execução

orçamentária e financeira, está ocorrendo com a maior celeridade possível, com o obje�vo de efe�var o
pagamento dentro do prazo de validade das faturas.

Sim

M) O gestor monitora se há duplicidade no envio das faturas? Sim

 

 

3.2. Avaliação do consumo da despesa de energia elétrica na SEDUH

Para este relatório, foi analisado o período total de janeiro de 2019 até o mês de março de 2022. Desta forma, o
compara�vo entre os meses não será completa, tendo em vista que a análise do consumo do ano de 2022 terá o
mês de março como referência.

Baseado na análise da planilha de consumo de energia da SEDUH foi observado um aumento do consumo de
energia da secretaria nos anos referentes à aplicação das Resoluções citadas anteriormente, que ins�tui o Plano
de Con�ngenciamento de Gastos – PCG, no âmbito do Poder Execu�vo. Conforme pode ser visto no gráfico
abaixo:

 

Quadro 05: Compara�vo 2019 a 2022 

 

Como pode ser visto no gráfico acima, a par�r do mês de abril de 2020, mês em que entrou em
vigor a Resolução CFP 002/2020, até o mês de referência (março/2022), o consumo de energia elétrica da
referida Secretaria apresenta um crescimento em seu valor, promovendo assim, um aumento nos gastos.
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Assim, após análise das faturas concluímos que houve crescimento evidente no consumo de
energia durante o período analisado, apenas nos meses de junho/2020, março, abril e maio de 2021, quando a
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação – SEDUH a�ngiu o percentual requerido em cada período,
como pode ser observado no quadro 06 abaixo.

 

Quadro 06:Redução da Meta  - Resolução CPF n° 002/2020, CPF n° 001/2021 e CPF n° 001/202

 

Este aumento considerável deixa o alerta de que se faz necessário a adoção de medidas de
con�ngenciamento mais rigorosas e eficazes, para que a secretaria a�nja o percentual disposto na legislação com
o gasto referente às despesas com energia elétrica.Analisando a tabela acima, podemos concluir que o mês de
junho de 2020, foi o que a�ngiu a meta de 50% determinada pela resolução CPF n° 002/2020, ficando com uma
redução de 50,20% do consumo de energia em comparação ao mesmo mês do ano de 2019. Também se percebe
que nos meses de março, abril e maio de 2021, os valores a�ngiram as metas de 85%, estabelecidas pelo CPF n°
001/2021 e CPF n°001/2022. 

O Gestor Grivaldo Silva de Arruda em entrevista realizada fez algumas pontuações sobre o
aumento no consumo da energia elétrica.

“É importante destacar que o aumento no valor da fatura da CELPE tem sido rela�vo, uma vez que o
quan�ta�vo de servidores em trabalho na sede SEDUH tem sido mais efe�vo. Com o advento da
contratação de novos Servidores e com a diminuição destes em Home Office”

 

 

4. CONCLUSÕES

Após a análise e diante de todo o exposto importante que sejam adotadas medidas  educa�vas e
efe�vas junto a todos os setores da SEDUH, a fim de que sejam providenciadas pelo gestor medidas preven�vas
e corre�vas para viabilizar a redução do gasto com energia elétrica.

Desse modo RECOMENDAMOS alguns ajustes paraoportunidade de redução
de despesas com energia elétrica que podem ser adotadas pela SEDUH, conforme disposto no quadro 07 abaixo:

 

Quadro 07: Recomendações para adequações
O QUÊ POR QUE RESULTADO ESPERADO

1. Lançar Plano de Conscien�zação de Economia;

Implementar
con�ngenciamento

consciente de energia
elétrica

Divulgar em toda
SEDUH as ações de

economia de energia.

2. Verificar a rede, e aparelhos elétricos (freezers, geladeiras,
condicionadores de ar e outros) observando perda de cargas e

outros que possibilitem aumento no consumo;
Diminuir o custo com energia

Verificação da
possibilidade de perdas

e sinalização de
melhorias

3. Desligar os condicionadores de ar, lâmpadas e ven�ladores Diminuir o custo com energia Diminuir em 5% o
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quando não �ver ninguém nas salas; gasto com energia
4. Desligar os computadores ou pelo menos 

monitores, quando não �ver ninguém 
operando os mesmos nas administra�vas, ou quando es�ver

ausente das salas.

Implementar
con�ngenciamento

consciente de energia
elétrica

Diminuir em 5% o
gasto com energia

5. Disponibilizar um servidor para realização de vistorias em 2
períodos do dia: final da manhã e final da tarde para verificação de
equipamentos de informá�ca, ar condicionados e lâmpadas ligadas

quando não �ver ninguém nas salas.  

Implementar
con�ngenciamento

consciente de energia
elétrica

Diminuir em 5% o
gasto com 

energia

6. Adquirir sensores de presença(a u�lização preferencialmente de
sistema de foto sensores desde que isso não comprometa a vida
ú�l das lâmpadas u�lizadas nem acarrete aumento de despesas

pela incompa�bilidade de u�lização deste disposi�vo.)

Auxilia na economia
desligando as luzes
automa�camente

Diminuir tempo de
luzes acesas

7. Manter desligados todos os equipamentos elétricos e eletrônicos
nos períodos pré e pós-expediente, salvo equipamentos ligados aos

serviços públicos essenciais ou cuja natureza dos serviços ou
equipamentos demande a sua energização con�nua

Diminuir o custo com energia Diminuir em 5% o
gasto com energia

8. Redimensionar as instalações e a quan�dade de interruptores,
segregando-os para as salas, áreas ou corredores, evitando-se,
assim, que várias lâmpadas se acendam em outros ambientes

desnecessariamente.

Diminuir o custo com energia Diminuir em 5% o
gasto com energia

Promover periodicamente campanhas internas, não onerosas, de
conscien�zação quanto à u�lização racional do serviço de energia

elétrica.
Diminuir o custo com energia

Divulgar em toda
SEDUH as ações que

gere economia de
energia.

 
 

Registramos também que diante da verificação da ausência de controles internos por parte do
gestor da despesa, RECOMENDAMOS, que o responsável pelas despesas de energia elétrica adote os seguintes
procedimentos:

1. O responsável pelas despesas com energia elétrica deverá observar o adequado enquadramento,
especialmente quanto: I - à classe de consumo: Poder Público Estadual;

2. Verificar, no caso de efe�vada a leitura pela média do consumo, se a quan�dade de kW/h considerados
como consumidos e cobrados no mês foi adicionada à “leitura anterior” ou ajustada nos próximos
faturamentos, de modo a não ser cobrada novamente;

3. Os contratos e documentos deverão ser arquivados em um processo específico, de forma individualizada
por unidade consumidora, ou sistema que venha a subs�tuí-lo, em ordem cronológica e devidamente
numerados, durante todo o período em que a unidade consumidora es�ver sob responsabilidade do órgão
ou en�dade.

4. Solicitar à fornecedora as alterações cadastrais que se fizerem necessárias, em caso de ser detectada
alguma irregularidade no enquadramento das unidades consumidoras do órgão;

5. Ao gestor registra e acompanhar, por meio de relatório gerencial específico, o comportamento da
demanda contratada e faturada, a par�r dos dados constantes na fatura de energia elétrica, por um
período mínimo de 02 (dois) anos;

6. Renegociar o contrato de fornecimento, a qualquer tempo, sempre que implementadas medidas de
conservação, incremento à eficiência e ao uso racional da energia elétrica, que resultem em redução da
demanda de potência e/ou de consumo de energia elétrica a�va;

7. Ao gestor verificar se o empenhamento, a liquidação, inclusive sua alimentação no sistema informa�zado
de execução orçamentária e financeira, está ocorrendo com a maior celeridade possível, com o obje�vo de
efe�var o pagamento dentro do prazo de validade das faturas;

8. O recebimento da fatura de energia elétrica deverá ser protocolizado, de modo que conste no corpo da
fatura a data de ingresso no órgão ou en�dade, registrada de forma manual ou mecânica;

9. A cer�ficação da despesa com faturas de energia elétrica deve ser daquele servidor ou empregado que
tenha condições efe�vas de aferir, pessoal e diretamente, os serviços cobrados, além de deter a maior
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experiência técnica na área;

10. Incen�var e es�mular campanhas não onerosas de conscien�zação aos servidores e empregados públicos
quanto à u�lização racional da energia elétrica;

11. Revisar semestralmente todos equipamentos, especialmente os elevadores e aparelhos de ar
condicionado, com obje�vo de iden�ficar e subs�tuir as peças, em especial os que estejam com
funcionamento anormal ou deficiente, sem prejuízo da manutenção periódica.

 

5. PRÓXIMAS ETAPAS DA ANÁLISE DO CONSUMO DE ENERGIA

Para dar con�nuidade ao monitoramento da despesa de energia elétrica da SEDUH, será realizado
o monitoramento mensal da despesa, cujo primeiro resultado foi apontado no presente relatório, e com isso,
será gerado um novo relatório com os dados consolidados de janeiro a dezembro de 2022. Assim, será medido se
esta Secretaria vem a�ngindo a meta estabelecida para redução de consumo com energia elétrica, a fim de
ampliar os mecanismos de controle, de melhoria e boas prá�cas da SEDUH.

 

 
Recife, 03 de maio de 2022. 

 
 

Julieny Siqueira Dias Vidal Wanderley
Assessora Especial de Controle Interno

 
Joel Fernandes Nery

Assessor Adjunto de Controle Interno
 

Joseane Lourenço Silva de Almeida Pimentel
Membro UCI

 
Armando de Mélo Cavalcan�

Membro UCI
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